
 
 
 
 
 
  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

 
 
 

 
 

TORNAR SEM EFEITO O ATO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 046/2025 
 
 

O Presidente da COPEL do município de São Félix, Jorge Luís dos Santos Conceição, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação 
da Ratificação da Dispensa de nº 046/2025. 
 
Motivo: Havendo a necessidade de reclassificação e julgamento dos participantes. 

Data da Circulação: Diário Oficial dos Municípios de São Félix, Edição nº 969, Ano: 06, dia 02/10/2025, 
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Data: São Félix/BA, 03 de outubro de 2025. 

 

 

Assina: Jorge Luís dos Santos Conceição 
Presidente da Copel. 

 
 
 

 

 
 

 


